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PORTARIAS

PORTARIA N°  340/2024
CANCELA EMPENHOS INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR DO 

EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, no 
uso das atribuições legais que lhe conferem a Resolução n° 
031/02, considerando o disposto no art. 36, da Lei 4.320, 
de 17 de março de 1964; RESOLVE:
Art. 1º - Cancelar os empenhos inscritos em restos a pagar 
do exercício de 2023, conforme relação abaixo:

ANO FICHA CREDOR Nº EMPENHO VALOR NÃO 
PROCESSADO (R$) 

2023 8639 Intelligentsia & Atitude Comunicação Ltda 710 68.467,00 
2023 8905 Atena Comércio e Representações Ltda 83 472,32 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS A CANCELAR 68.939,32 
TOTAL A DEVOLVER À PREFEITURA M. DE UBERLÂNDIA 68.939,32 

 Art. 2º - Determinar que os recursos atinentes aos empe-
nhos cancelados pela presente Portaria sejam devolvidos 
ao Poder Executivo. 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Uberlândia/MG, 19 de junho de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente

PORTARIA 341/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 20 de junho de 2024, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado, lotado no gabinete do Vereador Luiz Eduardo 
Ribeiro de Sá (Dudu): 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 04
Patrick Fernandes de Oliveira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 19 de junho de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
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